
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE
CAMPUS CAMPOS CENTRO

RUA DOUTOR SIQUEIRA, 273, PARQUE DOM BOSCO, CAMPOS DOS GOYTACAZES / RJ, CEP 28030130
Fone: (22) 2726-2903, (22) 2726-2906

PORTARIA Nº 40/2021 - DGCCENTRO/REIT/IFFLU, DE 25 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS CENTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FLUMINENSE, Carlos Alberto Fernandes Henriques, reconduzido pela Portaria N.º 235, de 9 de abril de 2020,
publicada no Diário Oficial da União no dia 14 de abril de 2020, no uso das atribuições legais que lhe foram
conferidas;

CONSIDERANDO:

- A Portaria Nº 694, de 13 de novembro de 2020;

- O OFÍCIO Nº 15/2021 - CACLMCC/DIRESLCC/DGCCENTRO/REIT/IFFLU, de 18 de junho de 2021, em que é
solicitada a designação de servidores para integrarem a Comissão de Reelaboração do Projeto Pedagógico do
Curso Superior de Licenciatura em Matemática;

- Os termos do Processo Nº 23318.003511.2021-48.

RESOLVE:

1.  CONSTITUIR    Comissão para Reelaboração do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Licenciatura em
Matemática do campus Campos Centro do IFFluminense.

2.  DESIGNAR  os  membros abaixo elencados, para integrarem a referida Comissão:

NOME  MATRÍCULA

Ana Paula Rangel de Andrade 269343

Carla Antunes Fontes 1099249

Christiane Menezes Rodrigues 2555572

Larissa Codeço Crespo 1895582

Leandro Sopeletto Carreiro 2316777

Mylane dos Santos Barreto 2530375

Paula Eveline da Silva dos Santos 3080367

Poliana Figueiredo Cardoso Rodrigues 2163128

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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